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Fluxo de distribuição de cloroquina pelo 
Ministério da Saúde e apoio logístico da SES/MG 

• Considerando o Documento de Orientações do Ministério da Saúde (MS) para Manuseio 
Medicamentoso Precoce de Pacientes com Diagnóstico da Covid-19 , publicado em 20 de maio 
de 2020;

• Considerando que o documento orienta o uso da Cloroquina para os casos leves e moderados 
da COVID-19;

• Considerando que a SES/MG tem adotado as evidências científicas disponíveis para tomada de 
decisões referentes ao tratamento farmacológico da COVID-19, sempre primando pela eficácia e 
segurança dos tratamentos propostos;

• Considerando a autonomia dos entes federados na gestão do SUS estabelecida pela Lei Nº 
8.080/90;

• Considerando que o ato discricionário da prescrição médica deve ser pautado no princípio da 
não maleficência;



Fluxo de distribuição de cloroquina pelo 
Ministério da Saúde e apoio logístico da SES/MG 

• As solicitações de cloroquina pelos municípios para uso conforme as orientações do
Ministério da Saúde (MS) para Manuseio Medicamentoso Precoce de Pacientes com
Diagnóstico da Covid-19 ficou condicionada a apresentação dos seguintes documentos:

• Ofício de solicitação contendo o nome e cargo do profissional designado pelo gestor
municipal como responsável pela programação/solicitação à SES/MG e pelo recebimento do
medicamento;

• Formulário de solicitação de cloroquina devidamente preenchido pelo profissional
responsável pela programação/solicitação designado pelo gestor municipal no ofício
supracitado;

• Registro do pedido no Sistema de informação da Assistência Farmacêutica - SIGAF



Fluxo de distribuição de cloroquina pelo Ministério da 
Saúde e apoio logístico da SES/MG 

• Para a 1ª distribuição diretamente aos municípios foi previsto o cronograma abaixo:

Programação 
pelos 

municípios

Validação 
pelas 

CAF/URS)

Consolidação 
dos Pedidos 

pela DMEST/SAF

Programação 
ao MS pela 
DMEST/SAF

Entrega no 
Almoxarifado da 

SES pelo MS*

Distribuição pela 
SES/MG

até 29/07/2020 até 31/07/2020 até 05/08/2020 07/08/2020 Sem previsão
Assim que recebermos

do MS

• Quantidade solicitada pelos municípios: 419.990 comprimidos
• Estoque disponível no almoxarifado SES e URS: 56.036 comprimidos
• Quantidade solicitada ao MS: 363.954 comprimidos



Fluxo de distribuição de cloroquina pelo Ministério 
da Saúde e apoio logístico da SES/MG 

•Fica suspenso o Fluxo de fornecimento de Cloroquina 150 mg diretamente da
SES/MG para os hospitais de referencia, estabelecido pela Nota Informativa
SES/SUBPAS-SAF-DMEST 1119/2020 e Nota Informativa SES/SUBPAS-SAF-
DMEST 1148/2020, uma vez que o uso hospitalar destes medicamento para casos
graves não está mais contemplado nas orientações do Ministério da Saúde (MS) para
Manuseio Medicamentoso Precoce de Pacientes com Diagnóstico da Covid-19;

•O MS, até o momento, NÃO disponibilizou à SES/MG os
medicamentos Hidroxicloroquina e Azitromicina, conforme previsto no Documento
supracitado;

•A SES/MG NÃO possui previsão de aquisição/distribuição dos
medicamentos Hidroxicloroquina e Azitromicina para tratamento da COVID-19.

•O medicamento Azitromicina poderá ser adquirido pelos municípios por meio das
Atas e Registro de Preços disponíveis para execução do Componente Básico da
Assistência Farmacêutica.



Fluxo de distribuição de cloroquina pelo Ministério 
da Saúde e apoio logístico da SES/MG 

•A RDC nº 405/2020 estabelece as medidas de controle para os medicamentos que
contenham substâncias constantes do Anexo I desta Resolução, isoladas ou em
associação, em virtude da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional
(ESPII) relacionada ao novo Coronavírus (SARS-CoV-2).

•Portanto a prescrição de cloroquina para uso em COVID-19 está sujeita as exigências
dessa normativa, ou seja, é obrigatória a prescrição em duas vias e retenção da
primeira via da receita, bem como a escrituração do medicamento;

•Neste sentido, torna-se obrigatório a dispensação do medicamento no SIGAF,
mediante Termo de Ciência e Consentimento preconizado pelo MS assinados pelo
médico prescritor e pelo paciente ou seu responsável, devendo tais documentos serem
arquivados no estabelecimento de saúde que realizou a dispensação;

•Recomendamos que o medicamento tenha seu uso acompanhado e os eventos
adversos observados sejam notificados por meio do VIGIMED, Sistema de Notificação
de eventos adversos da ANVISA.



OBRIGADA! 
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